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N.º 164 – Jardim Bela Vista – CEP 14730-000 – Monte Azul 
Paulista – SP.

ADEMIR CAMERRO ME, I.E. 463.080.079.117, CNPJ 
11.376.471/0001-15, localizada Praça Newton Prado S/N – Cen-
tro – CEP 14730-000 – Monte Azul Paulista – SP.

LUIS FERNANDO ULHOA CINTRA, I.E. 204.231.286.110, 
CNPJ 10.930.513/0001-55, localizada Avenida Porto Esperança 
N.º 33 – Bela Vista – CEP 1480-744 – Barretos – SP.

IZARY TAVORA NETO ME, I.E. 204.190.349.118, CNPJ 
06.987.045/0001-88, localizada Avenida 43 N.º 800 – Centro – 
CEP 14780-733 – Barretos – SP.

SOCIEDADE ALGOD.O.IRA RIO GRANDE LTDA, I.E. 
445.001.278.117, CNPJ 52.344.264/0001-66, localizada Aveni-
da Leopoldo Carlos Oliveira N.º 1874 – Centro – CEP 14530-000 
– Miguelópolis – SP.

LANCHONETE JOSE MARANHÃO LTDA ME, I.E. 
204.232.167.116, CNPJ 45.285.616/0001-94, localizada Aveni-
da C-1 N.º 80 – Cristiano Carvalho – CEP 14781-480 – Barretos 
– SP.

ANTONIO MARCOS DA SILVA MERCEARIA ME, I.E. 
204.232.079.112, CNPJ 11.022.766/0001-93, localizada Rua 
José Torelli N.º 285 – Dom João Bosco – CEP 14781-050 – Bar-
retos – SP.

RAIZ PROTEÇÃO CULTIVOS REP. e COM. DEFENSIVOS 
FERTIL. ADUBOS SEMENTES LTDA, I.E. 322.105.689.117, CNPJ 
11.425.391/0001-02, localizada Rua 8 N.º 873 – Centro – CEP 
14790-000 – Guairá – SP.

OSMAR APARECIDO DUELLA ME, I.E. 463.077.440.110, 
CNPJ 64.648.314/0001-88, localizada Rua Sebastião de Souza 
Lima N.º 1148 – Jardim São Francisco – CEP 14730-000 – Monte 
Azul Paulista – SP.

FERNANDO R. FERNANDES VIRADOURO ME, I.E. 
715.065.883.118, CNPJ 04.406.794/0001-49, localizada Ave-
nida João Gibran N.º 405 – São José – CEP 14740-000 – Vira-
douro – SP.

SANDRO LUIZ MAZZOLA BEBEDOURO ME, I.E. 
210.048.540.118, CNPJ 01.873.347/0001-01, localizada Rua 
Jaime Macuco N.º 301 – Centro – CEP 14700-355 – Bebedou-
ro – SP.

HEBER ALONSO NARVAES ME, I.E. 210.120.279.110, CNPJ 
05.997.102/0001-47, localizada Rua Rubião Junior N.º 1180 – 
Centro – CEP 14701-400 – Bebedouro – SP.

A. ATWI TEXTIL ME, I.E. 204.187.668.117, CNPJ 
06.053.027/0001-29, localizada Avenida 19 N.º 981 – Centro – 
CEP 14780-300 – Barretos – SP.

L.C. DE SOUZA LIMA CONSTRUÇÕES e TRANSPORTE ME, 
I.E. 210.120.580.119, CNPJ 06.057.827/0001-18, localizada 
Avenida Hélio de Almeida Bastos N.º 2427 – Jardim Cruzeiro do 
Sul – CEP 14702-164 – Bebedouro – SP.

TRANSGUAIRA TRANSPORTE LTDA ME, I.E. 322.080213.110, 
CNPJ 04.672.604/0001-35, localizada Rua 24 N.º 224 – Jardim 
Palmares – CEP 14790-000 – Guaíra – SP.

CJL INCORPORADORA e CONSTRUTORA LTDA EPP, I.E. 
204.227.289.112, CNPJ 10.514.077/0001-33, localizada Avenida 
39 N.º 0730 - Centro – CEP 14781-327 – Barretos – SP.

INDÚSTRIA QUÍMICA PALESTINA LTDA ME, I.E. 
715.081.416.114, CNPJ 11.422.418/0001-03, localizada Rua 
Antonio Domingos N.º 31 – Jardim Maria Luiza – CEP 14740-
000 – Viradouro – SP.

CAMPOFERT GUAIRA COMERCIO INDUSTRIA EXPORTAÇÃO 
e IMPORTAÇÃO LTDA, I.E. 445.000.305.113, localizada SP 425 
Km 350 S/N – CEP 14530-000 – Miguelópolis –SP.

SERCOM ENGENHARIA e COMERCIO LTDA, I.E. 
204.031.384.112, CNPJ 50.419.092/0001-17, localizada Via 
Conselheiro Antonio Prado N.º 780 – Vila Pereira – CEP 14784-
200 – Barretos – SP.

CARLOS ALBERTO RODRIGUES BAR e MERCEARIA, I.E. 
204.196.782.110, CNPJ 07.875.028/0001-11, localizada Avenida 
27 N.º 0341 – Centro – CEP 14781-340 – Barretos – SP.

DONIZETE DOS REIS TOBIAS-ME, I.E. 322.103.222.110, 
CNPJ 50.497.460/0001-45, localizada na rua 24, no 200, Centro 
– CEP 14790-000 – Guairá-SP.

RODOVIARIO MALPICA BEBEDOURO TRANSPORTES LTDA 
ME, I.E. 210.153.799.118, CNPJ 11.431.249/0001-78, localizado 
na Rua General Osório, no 601, Centro – CEP 14701-330 – 
Bebedouro-SP.

SOC ALGOD.O.IRA RIO GRANDE LT, I.E. 445.001.278.117, 
CNPJ 52.344.264/0001-66, localizada na Avenida Leopoldo C 
Oliveira, no. 1874, Bairro Centro, CEP 14.530-000 – Migueló-
polis-SP.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

POSTO FISCAL 10 - RIBEIRÃO PRETO
Notificações
Tendo em vista o pedido protocolizado sob o número 

GDOC 31996-81785/2011, fica o advogado, Doutor ROBERTO 
JIMENEZ TANESE DE SOUZA, OAB/SP 272195, NOTIFICADO de 
que o prazo para devolução do Processo 1000291-754676/2007 
(Auto de Infração e Imposição de Multa número 3.082.101-
0, de 07/11/2007, lavrado contra BASEQUÍMICA PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA., inscrição estadual 582.301.671.110) já foi 
ultrapassado. Nos termos do artigo 8º da Portaria CAT 35, de 
09/04/1996, solicita-se devolução dos autos no prazo de vinte 
e quatro horas, a contar do quinto dia útil posterior a esta 
publicação. O não atendimento no prazo estabelecido acarretará 
a necessidade de adoção das providências determinadas pelos 
incisos I e II do referido artigo 8º. Os autos serão devolvidos ao 
Posto Fiscal 10 de Ribeirão Preto, localizado na Avenida Presi-
dente Kennedy, 1550 (ao lado do Novo Shopping de Ribeirão 
Preto).

Fica o contribuinte UNITED COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA., inscrição estadual 582.634.972.116, CNPJ 
05.398.347/0001-58, por meio de seu advogado regularmente 
constituído, Doutor JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO, 
OAB/SP 226.577, NOTIFICADO de que o pedido de vista e 
extração de cópias protocolizado sob o número GDOC 31996-
218945/2011 encontra vedação expressa no artigo 198 do 
Código Tributário Nacional. Por esse motivo, a Chefia do Posto 
Fiscal 10 de Ribeirão Preto INDEFERE o pedido. Desta decisão 
caberá recurso ao Senhor Delegado Regional Tributário de Ribei-
rão Preto, nos termos do artigo 536 do RICMS/2000, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do quinto dia útil posterior a 
esta publicação. O recurso será apresentado no Posto Fiscal 10 
de Ribeirão Preto, localizado na Avenida Presidente Kennedy, 
1550, ao lado do Novo Shopping.

Fica o contribuinte UNITED COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA., inscrição estadual 582.634.972.116, CNPJ 
05.398.347/0001-58, por meio de seu advogado regularmente 
constituído, Doutor JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO, 
OAB/SP 226.577, NOTIFICADO de que o pedido de vista e 
extração de cópias protocolizado sob o número GDOC 31996-
218945/2011 encontra vedação expressa no artigo 198 do 
Código Tributário Nacional. Por este motivo, a Chefia do Posto 
Fiscal 10 de Ribeirão Preto, de acordo com a competência 
conferida pelo artigo 2º da Portaria CAT 95/1996, INDEFERE 
o pedido. Desta decisão caberá recurso ao Senhor Delegado 
Regional Tributário de Ribeirão Preto, nos termos do artigo 536 
do RICMS/2000, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do quinto dia útil posterior a esta publicação. O recurso será 
apresentado no Posto Fiscal 10 de Ribeirão Preto, localizado na 
Avenida Presidente Kennedy, 1550, ao lado do Novo Shopping.

POSTO FISCAL DE BARRETOS
Comunicado
Restabelecimento de Inscrição Estadual
Considerando o disposto no § 1º do art. 4º da Portaria CAT 

19, de 21/03/01, e tendo em vista os documentos apresentados 
pelo interessado e demais informações prestadas, o Posto Fiscal 
12 de Barretos torna público o restabelecimento da eficácia da 
inscrição estadual, no cadastro de contribuintes do ICMS, das 
seguintes empresas:

M. A. XARABA BELOTTI DE CAMPOS ME, I.E. 
463.080.041.114, CNPJ 11.358.576/0001-41, localizada Via Vici-
nal Dr. Moacir Alves de Lima N.º 380 – CEP 14730-000 – Monte 
Azul Paulista – SP.

ROBERTA DE OLIVEIRA GUARNIERI ME, I.E. 204.091.642.117, 
CNPJ 03.156.100/0001-08, localizada Rua 20 N.º 600 – Centro 
– CEP 14780-070 – Barretos – SP.

MARCOS MIGUEL ALIMENTOS ME, I.E. 445.079.694.115, 
CNPJ 68.209.931/0001-38, localizada Rua Fukuta Kotaro N.º 
1191-B – Centro – CEP 14530-000 – Miguelópolis – SP.

GOLD PRESS MÁQUINAS e RECICLAGEM LTDA ME, I.E. 
204.236.525.118, CNPJ 07.456.895/0001-12, localizada Rua 
José Ferreira Sobrinho N.º 356 – Distrito Industrial II – CEP 
14781-157 – Barretos – SP.

ORLANDINI & DUCATI LTDA, I.E. 463.068.167.117, CNPJ 
04.534.403/0001-71, localizada Rua Luiza Zaramella David 

Parágrafo 3º - O recadastramento deverá ser efetuado no 
mês de nascimento do inativo e pensionista civil ou militar, 
salvo se universitário, quando deverá recadastrar-se nas épocas 
previstas no artigo 7º dessa Portaria.

Parágrafo 4º – Ultrapassado o período de 06 meses, após o 
mês de seu aniversário, é obrigatório que o inativo e pensionista 
civil e militar se apresente

à SPPREV, ou envie documentação via correio, para os que 
residem em locais onde não existam postos de Atendimento/
Escritórios Regionais da SPPREV, seguindo o procedimento de 
liberação de pagamento retido contido no site da SPPREV.

Parágrafo 5º – No ato do recadastramento deverá ser indi-
cado nome e telefone de uma pessoa responsável para qualquer 
eventualidade.

Parágrafo 6º - Caso o beneficiário não mantenha seu 
endereço atualizado junto aos cadastros da SPPREV, que impeça 
ou dificulte a comunicação com esta Autarquia, poderá ocorrer 
a suspensão dos créditos de seu benefício, até regularização 
da situação.

Art. 4º - Os inativos e pensionistas civis e militares, residen-
tes em cidades do Estado de São Paulo, ou de outro Estado da 
Federação, onde não existam agências Banco do Brasil ou Postos 
de Atendimento/Escritórios Regionais da SPPREV, deverão, em 
caráter excepcional, para fins de recadastramento, encaminhar 
à SPPREV Declaração de Vida e Estado Civil, feita e assinada por 
tabelião de notas no mesmo mês do recadastramento, contendo 
os dados pessoais, telefone de contato, endereço e estado civil, 
especificando no envelope se o inativo ou pensionista é civil 
ou militar.

Art. 5º - Os inativos e pensionistas civis e militares impossi-
bilitados de locomoção por motivo de saúde, para os fins de rea-
lização do recadastramento, poderão solicitar a visita domiciliar 
por servidor da SPPREV, desde que encaminhado com antece-
dência à SPPREV, atestado médico que comprove sua condição.

Parágrafo 1º - O pedido deverá ser formulado, preferen-
cialmente, através do teleatendimento (11) 2902.6909 e (11) 
4002.7738, a partir do mês anterior ao do recadastramento, para 
que seja agendada a visita.

Parágrafo 2º - O servidor designado para a visita domiciliar, 
deverá, obrigatoriamente, apresentar ao solicitante da visita a 
sua cédula de identidade

e a credencial especialmente expedida pela SPPREV para 
essa finalidade.

Art. 6º – A critério exclusivo da SPPREV, poderão ser 
realizadas visitas domiciliares aos beneficiários com vistas a 
complementar o recadastramento, bem como para verificação 
das condições pessoais que ensejam o pagamento

do benefício.
Parágrafo 1º - As visitas deverão ser previamente agen-

dadas pelo telefone ou outro meio apropriado, a ocorrer pre-
ferencialmente em dias úteis, podendo excepcionalmente ser 
realizadas aos finais de semana.

Parágrafo 2º - O servidor designado para a visita domiciliar, 
deverá, obrigatoriamente, apresentar ao solicitante da visita a 
sua cédula de identidade e a credencial especialmente expedida 
pela SPPREV para essa finalidade.

Parágrafo 3º - O servidor designado para a visita domiciliar 
elaborará relatório da visita, em termo próprio, o qual deverá ser 
assinado pelo beneficiário.

Parágrafo 4º - O relatório da visita domiciliar constitui 
documento hábil a comprovar a regularidade ou irregularidade 
do benefício.

Parágrafo 5º - Eventual recusa do beneficiário em receber 
a visita domiciliar ensejará a instauração de procedimento de 
invalidação do ato administrativo de

concessão do benefício, com a suspensão do pagamento 
dos benefícios.

Art. 7º - Os pensionistas universitários deverão encaminhar 
à SPPREV ou ao Posto de Atendimento mais próximo, nos 
meses de janeiro e julho, o documento original da Declaração 
de Matrícula, contendo, obrigatoriamente, a indicação do curso 
e a sua duração, atestado de freqüência do semestre anterior, 
devidamente assinada pela Instituição de Ensino com reconhe-
cimento de firma ou autenticação digital, bem como original da 
certidão de nascimento

ou casamento com data atualizada, com no máximo 60 
dias, com averbações.

Parágrafo 1º - Os documentos retirados via Internet para 
comprovação universitária deverão ser assinados pela Institui-
ção de Ensino, com reconhecimento de firma ou autenticação 
digital.

Parágrafo 2º - Os estudantes que cursam nível superior 
através de sistema interativo deverão comprovar as exigências 
previstas no caput deste artigo.

Parágrafo 3º - O pensionista universitário que esteja 
graduando-se em outro país deverá encaminhar à SPPREV 
documentação acompanhada de tradução

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO - IPESP

Despachos do Superintendente
De 16-06-2010
Autorizando
a contratação do Banco do Brasil S/A, na modalidade ine-

xigibilidade de licitação, com fulcro no permissivo do caput do 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/1993, pois diante da exclusividade 
conferida pelo Poder Executivo a competição tornou-se inviável 
(processo nº 515434/2010). (Publicado nesta data por omissão.)

De 15-03-2011
Ratificando 
a dispensa de licitação autorizada pela Chefia de Gabinete, 

com suporte no aprovado Parecer nº 1264/2010 da Consultoria 
Jurídica da Secretaria da Fazenda, para contratação da empresa 
SITE MANUSEIO DE CORRESPONDÊNCIA e IMPRESSÃO a LASER 
- ME, objetivando a prestação de serviços de transmissão e 
recepção de arquivos para a Carteira de Previdência das Serven-
tias Notariais e de Registro (Processo 526819/2010);

a dispensa de licitação autorizada pela Chefia de Gabinete, 
com suporte no aprovado Parecer nº 1264/2010 da Consultoria 
Jurídica da Secretaria da Fazenda, para contratação da empresa 
SITE MANUSEIO DE CORRESPONDÊNCIA e IMPRESSÃO a LASER 
- ME, objetivando a prestação de serviços de transmissão e 
recepção de arquivos para a Carteira de Previdência dos Advo-
gados de São Paulo. (Processo 526821/2010).

Resumo de Contrato 
Contratante: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE 

SÃO PAULO - IPESP
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A
Processo: 515434/2010
Objeto: serviços de cobrança de títulos e respectiva presta-

ção de contas referente a arrecadação e controle dos contribuin-
tes da Carteira dos Advogados de São Paulo

Vigência: 15 meses
Dotação: 33.90.39.99
Valor: R$ 742.500,00, sendo 346.500,00 para o presente 

exercício, correndo o restante por conta da dotação adequada 
para 2012.

Data de assinatura: 16-06-2010
(Publicado nesta data por omissão.)

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV
Portaria do Diretor Presidente 72, de 14-03-2011

Disciplina o recadastramento de todos os inativos 
e pensionistas civis e militares no âmbito da São 
Paulo Previdência, a partir do ano de 2011.

O Diretor Presidente da São Paulo Previdência,
CONSIDERANDO ser necessário manter atualizado o cadas-

tro dos inativos e pensionistas civis e militares para evitar paga-
mentos indevidos que representam prejuízo para os recursos 
da SPPREV,

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 55.089, de 30 de 
novembro de 2009,

CONSIDERANDO ser pertinente à edição de nova Portaria 
para aprimoramento da disciplina do recadastramento,

DECIDE:
Art. 1º - Ao recadastramento dos inativos e pensionistas 

civis e militares do Estado de São Paulo a partir do ano de 2011, 
aplicam- se as disposições legais vigentes para a concessão dos 
benefícios e a disciplina estabelecida nesta Portaria.

Art. 2º - O recadastramento deverá ser efetuado em qual-
quer agência do Banco do Brasil localizada no território brasi-
leiro e os documentos apresentados no ato do recadastramento 
não devem ser retidos pelo banco, exceto a certidão de nasci-
mento ou casamento dos pensionistas que se recadastrarem nas 
agências do Banco do Brasil, localizadas no Estado de São Paulo.

Art. 3º - O recadastramento deverá ser efetuado, obriga-
toriamente, pelo próprio inativo e pensionista civil e militar, 
mediante a apresentação do original da sua cédula de identida-
de (RG/identificação funcional), do seu cartão de identificação 
do contribuinte (CIC/CPF-MF), comprovante de residência atua-
lizado, com validade máxima de 90 dias.

Parágrafo 1º - Os pensionistas com idades acima de 16 
anos e abaixo de 60 anos, além da documentação citada no 
caput deste artigo, também devem apresentar certidão de 
casamento ou nascimento atualizada, com no máximo 60 dias, 
com averbações.

Parágrafo 2º - A SPPREV reserva-se o direito de solicitar 
aos pensionistas a apresentação de declaração de convivência 
marital com a finalidade de complementar o recadastramento e 
atualizar seu banco de dados, bem como para aferir a regulari-
dade dos benefícios.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO
Despacho do Chefe, de 15-03-2011
O Chefe do Núcleo de Informação de São José do Rio Preto, na apreciação do pedido/reclamação impetrado pelo contribuinte 

abaixo identificado, versando sobre o restabelecimento da sua inscrição, julgou procedentes os termos do requerimento e restabe-
leceu a respectiva inscrição com efeito retroativo:

Contribuinte Inscrição CNPJ Expediente Data da retroação

Lilian Guirado Simoes - 38270929816 718.057.010.114 12.644.315/0001-50 13475-105013/2011 07 de dezembro de 2010.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SOROCABA

POSTO FISCAL 10 - SOROCABA
Despachos do Chefe, de 15-03-2011
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da decisão do Chefe do PF-10-Sorocaba - Sorocaba que deu provimento 

parcial ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Para os exercícios a que foi dado provimento, extingue-se o crédito tributário nos termos do art. 156, inciso IX do Código 
Tributário Nacional - CTN.

Para os exercícios a que foi negado provimento, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os acréscimos legais dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 13-A da 
Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08, ou apresentar recurso, uma única vez, ao Delegado Regional Tributário, da Delegacia 
Regional Tributária de Sorocaba, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal identificado na Comunicação de Lançamento.

Nome CPF/CNPJ N.º Controle Placa Exercícios Deferidos

Esmeralda Romagnollo de Lima 000002848449853 41.544.433-0 CGK-1689 2002-2003-2004-2005
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da decisão do Chefe do PF-10-Sorocaba - Sorocaba que deu provimento 

parcial ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Para os exercícios a que foi dado provimento, extingue-se o crédito tributário nos termos do art. 156, inciso IX do Código 
Tributário Nacional - CTN.

O Sr. Chefe do PF-10-Sorocaba deixou de conhecer da presente contestação para os exercícios de 2006 e 2007 haja vista a perda 
de objeto mediante o pagamento, conforme o disposto no artigo 11 do decreto 54.714/2009.

Os autos serão encaminhados ao arquivo da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

Nome CPF/CNPJ N.º Controle Placa Exercícios Deferidos

Esmeralda Romagnollo de Lima 000002848449853 42.858.587-5 CGK-1689 2008
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da decisão do Chefe do PF-10-Sorocaba - Sorocaba que negou provi-

mento ao pedido formulado através da contestação, relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os 
acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional Tributária de Sorocaba, uma única vez, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal identificado na Comunicação de Lançamento.

Nome CPF/CNPJ N.º Controle Placa

Manoel Estaregue Ramires 000046175954815 46.970.947-9 CWK-2098
Notificação
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) discriminado(s), 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito na 
Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF-10-Sorocaba, 
sito à Rua Cel. Benedito Pires, 34, Sorocaba, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário 
das 09h00 às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em documentos 
colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei 6.606/89, para os fatos geradores ocorridos até o exercício 
de 2008. Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08, para os 
fatos geradores ocorridos no exercício de 2009.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O., conforme:
a) Resolução SF - 33, de 26/10/2005, D.O. 28/10/2005, exercício 2006;
b) Resolução SF - 34, de 30/10/2006, D.O. 31/10/2006, exercício 2007;
c) Resolução SF - 59, de 30/10/2007, D.O. 31/10/2007, exercício 2008;
d) Resolução SF - 59, de 30/10/2008, D.O. 31/10/2008, exercício 2009;
e) Resolução SF - 87, de 10/11/2009, D.O. 11/11/2009, exercício 2010;
f) Resolução SF - 117, de 18/11/2010, D.O. 19/11/2010, exercício 2011.
Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.
Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 13.296/08, 

respectivamente.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º do artigo 

13-A da Lei 6.606/89 ou § 1º do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. 

Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte no CADIN ESTADUAL, nos termos da 

Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

Wellinton Ivaldo da Silva 309.707.948/35 623733706 CBJ-4727 30.040.546-7 2010 265,68 53,14 44,63

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL 10 - TAUBATÉ
Notificação
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) discriminado(s), 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito na 
Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF-10-Taubaté, 
sito à Travessa Rochi Antonio Bonafé, 50 Jardim Sandra Maria, Taubaté, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em documentos 
colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei 6.606/89, para os fatos geradores ocorridos até o exercício 
de 2008. Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08, para os 
fatos geradores ocorridos no exercício de 2009.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O., conforme:
a) Resolução SF - 59, de 30/10/2007, D.O. 31/10/2007, exercício 2008;
Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.
Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 13.296/08, 

respectivamente.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º do artigo 

13-A da Lei 6.606/89 ou § 1º do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. 

Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte no CADIN ESTADUAL, nos termos da 

Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

Vera Lucia Valle 832.019.808-97 853052603 KUK-6398 30.040.552-2 2008 1.003,14 200,63 386,80


